
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 039
SESSÃO ORDINÁRIA DE 26/3/2007
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



CONSIDERANDO que recentemente houve a retirada de uma árvore defronte a escola “Primeiros Passos”, localizada na Rua Prudente de Moraes, nº 761;




CONSIDERANDO que como consequência de referido ato, os funcionários foram obrigados a quebrar o calçamento para passeio público daquele local e o entulho foi colocado defronte a residência de nº 662 da Rua Reverendo Francisco Lotufo,




INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, após cumpridas as formalidades regimentais, a necessidade de determinar providências junto ao departamento competente, solicitando efetuar a retirada do entulho localizado na Rua Reverendo Francisco Lotufo, defronte o nº. 662, a fim de atender aos anseios de moradores e demais pessoas que transitam pela referida via pública.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 26 de março de 2007.
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